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CONTRATO DE RATEIO Nº 0 1/2024  

Pelo presente  ins t rumento o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DE 

MINAS –  CISNORTE ,  ent idade com personal idade jur íd ica de d i re i to púb l ico ,  sem f ins  

econômicos ,  inscr i to  no CNPJ sob o  nº .  00.905.312/0001 -44,  com sede admin is t ra t iva  à  

Rod. MG 202 nº 1165, Bairro Vale Verde I,  nes ta  c idade de Bras í l ia  de Minas/MG, nes te  a to  

representado por  seu  Pres idente ,  Sr .  Dan i lo  Wagner  Ve loso,  e  o MUNICÍPIO DE 

IBIRACATU/MG,  pessoa jur íd ica de d i re i to  púb l ico ,  inscr i ta  no CNPJ sob n° .  

01.612.477/0001-90,  com sede admin is t ra t iva  na Rua do Comérc io ,  n°  341,  Cent ro ,  

Ib i racatu /MG,  nes te  a to  representado por  seu Prefe i to ,  Sr .  Ar l is  Soares  Cout inho,  inscr i to  

no CPF:  041.301.016 -33,  ce lebram,  ent re  s i ,  CONTRATO DE RATEIO conforme as  

c láusu las  e  d ispos i t ivos  aba ixo espec i f icados:  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

CLÁUSULA PRIMEIRA.  Ap l icam-se ao presen te CONTRATO DE RATEIO as d ispos ições  

da Le i  Federa l  nº .  11.107/05 e  do Decreto  6 .017/07.  

CLÁUSULA SEGUNDA.  É d ispensada a  rea l i zação de l ic i tação para a  ce l ebração des te  

CONTRATO DE RATEIO ,  com fundamento no ar t igo 24,  inc iso XXVI ,  da Le i  nº .  8 .666/93.  

DO RATEIO 

CLÁUSULA TERCEIRA.  Para a  execução do ob je to  do Consórc io  In termunic ipa l  de 

Saúde do Nor te  de  Minas –  CISNORTE, conforme d isposto  no Protoco lo  de  

Intenções/Cont ra to  de Consórc io  Públ ico ,  Ata  da Assemble ia  Gera l  do d ia  06/12/2017 ,  o  

Munic íp io  de Ib i racatu /MG,  repassará ao Consórc io  a  impor tânc ia  mensal  de R$ 2 .530 ,00  

(dois  mi l ,  quinhentos  e t r inta  rea is ) .   

CLÁUSULA QUARTA .  O Consórc io  In termunic ipa l  de Saúde do  Nor te  de Minas –  

CISNORTE ut i l i zará  os  va lores  repassados  para f ins  de cus te io  de despesas com 

pessoal ,  energ ia ,  água ,  te le fone,  in ternet ,  v iagens,  mater ia is  de esc r i tó r io ,  dent re  out ras  

aprovadas pe lo  Conse lho Del ibera t ivo ,  observadas as  d ispos iç ões do Protoco lo  de  

Intenções do Consórc io  Públ ico  e  as  de l iberações da Assemble ia  Gera l .  

DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA  
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CLÁUSULA QUINTA.  As  despesas decor ren tes do presente  CONTRATO DE RATEIO  

cor rerão por  conta  das  seguin tes  rubricas  orçamentár ias,  observada  a  Le i  Orçamentár ia  

Anual ,  conforme se segue:  

07.01.00.10 .302 .0021.2030.31717000 –  Ficha  2898  

07.01.00.10 .302 .0021.2003.33717000 –  Ficha  2900  

07.01.00.10 .302 .0021.3042.44717000 –  Ficha  2901  

07.01.00.10 .302 .0021.3042.46717000 –  Ficha  2902  

CLÁUSULA SEXTA.  Será exc lu ído do consórc io  púb l ico  o  ente  consorc iado que não  

cons ignar ,  em sua le i  o rçamentár ia  ou em créd i tos  ad ic iona is ,  as  dotações suf ic ientes  

para supor tar  as  despesas assumidas por  meio  de CONTRATO DE RATEIO .  

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  

CLÁUSULA SÉTIMA.  Com o ob je t ivo  de permi t i r  o  a tend imento  dos  d ispos i t ivos  da  

leg is lação v igente  o  Consórc io  In termunic ipa l  de Saúde do Nor te  de  Minas –  CISNORTE 

deverá fornecer  as  in formações necessár ias  para que se jam conso l idadas,  nas  contas  do  

Munic íp io  de Bras í l ia  de Minas/ MG,  todas  as  despesas rea l izadas com os  recursos  

ent regues por  conta  do presente  CONTRATO DE RATEIO ,  de forma que possam ser  

contab i l izadas na conformidade dos  e lementos  econômicos  e  das  a t iv idades ou pro je tos  

a tend idos .  

DAS PENALIDADES  

CLÁUSULA OITAVA .   No caso de inad implênc ia  o  consorc iado será  not i f icado para que  

regu lar ize  a  sua s i tuação perante  o  Consórc io .  

CLÁUSULA NONA.   Uma vez  not i f icado da inad implênc ia ,  e  não regu lar izada a  s i tuação 

no prazo de 30 ( t r in ta)  d ias  cor r idos ,  suspender -se-ão os  serv i ços  do Consórc io  ao 

respect ivo  consorc iado  até  a  regu lar ização da  dív ida.  

CLÁUSULA DÉCIMA.  Não sendo regu lar izada a  inad implênc ia  no p razo de 90 (noventa)  

d ias ,  o ente  consorc iado será exc lu ído do Consórc io  In termunic ipa l  de Saúde do Nor te  de  
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Minas –  CISNORTE mediante  de l iberação da  Assemble ia  Gera l ,  conforme prev isão da  

Cláusu la  81 e  segu in tes  do Protoco lo  de In tenções/Cont ra to  de Consórc io  Públ ico .  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  A  exc lusão prev is ta  na Cláusu la  Déc ima não ex ime o 

Munic íp io  do pagamento dos  déb i tos  re fe rentes  ao per íodo em que permaneceu  

inad implente .  

DA VIGÊNCIA  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA.   O presente  CONTRATO DE RATEIO ent ra  em v igor  na  

data  de sua ass inatura  e  v igorará  por  doze meses a  contar  des ta ,  podendo ser  renovado 

por  igua l  ou maior  per íodo ,  respe i tada a  data  l imi te  de 31/12/202 4.  

DISPOSIÇÕES FINAIS  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA.  F ica e le i to o  foro  da comarca de Bras í l ia  de Minas/MG 

para d i r imi r  as  questões  decor rentes  da execução do presente  cont ra to ,  com renúnc ia  

expressa de qua lquer  out ro ,  por  mais  pr iv i leg iado que se ja .  

E  ass im,  por  es tarem jus tos  e  cont ra tados,  f i rmam o presente  ins t rumento em 3 v ias  de 

igua l  fo rma e teor ,  na p resença de duas tes temunhas aba ixo ident i f icadas.  

Bras í l ia  de Minas/MG,  01 de Janei ro  de 2024.  

 

Dani lo Wagner Veloso  

Presidente  do Consórcio Intermunicipa l  de  Saúde do Norte  de  Minas –  CISNORTE  

 

Arl is  Soares Cout inho  

Prefe i to do Munic ípio de  Ibi racatu-MG.  

 TESTEMUNHAS:  

________________________________________________CPF: ________________-______ 

________________________________________________CPF: ________________-______ 
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